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AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2023 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 84/2023

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
BARCOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO SERVIÇO DE
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, nos termos do
Edital e conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Re-
ferência.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 05/01/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br ,gov.
br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoaguas-
dopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 14 de dezembro de 2023.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2023 - CONTRATO - N° 459/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 459/
2023 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI-
ONAL INTERESSE PÚBLICO, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EMERGENCIAL 001/2023

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, ora denominado contratante, e se-
nhor (a) ELIETE DE FRANÇA NEVES DA CRUZ denominado(a) contrata-
do(a), no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, para exercer suas
funções na Escola Municipal Dr. José Rodrigues Fontes.

Considerando o disposto no inc. V e § 2º do art. 2º. Da Lei Municipal n° 1.
931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-
ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituição decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse
particular, afastamentos por sindicância;

Considerando que o calendário escolar irá até a data de 26/12/2023. Soli-
citação realizada através do memorando 45.667/2023.

Cláusula 1ª. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 23/12/2023, com termo final alterado para 26/12/
2023.

Cláusula 2ª O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3ª Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-
rão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4ª. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 11 de dezembro de 2023.

________________________________
________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Contratado (a) Secretário Municipal de Cáceres

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA N° 152/2023

“Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão de servidor efetivo do
SSAAP”.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do
Pantanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 3° inciso VI, da Lei Complementar n° 106, de 07/10/
2015.

Considerando o que consta em requerimento protocolado na plataforma
1DOC Memorando nº 43.080/2023.

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar com fulcro nas disposições contidas no artigo 47, 2° par-
te da Lei Complementar n° 25 de 27/11/1997, a Sra. KARINA MITIE SA-
RAN do cargo comissionado de Gerente Administrativa e Tesouraria do
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 14 de dezembro de 2023.

Cáceres/MT, 15 de dezembro de 2023.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo - SSAAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N.º 4271 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

DECRETO MUNICIPAL N.º 4271 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

"DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A PAGAR INS-
CRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DA OUTRAS PROVIDENCI-
AS."

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL, Prefeito Municipal de
Campinápolis - MT, no uso de suas atribuições legais, e ainda,

Considerando, os artigos 1º e 2º do Decreto N.º 20.910, de 06 de janeiro
de 1932, que regula a prescrição quinquenal e dá outras providencias” e
suas alterações posteriores;

Considerando, o art. 206, § 5º, I. do Código Civil Brasileiro, Lei Federal N.
º 10.406 de 10 de janeiro de 2002;

18 de Dezembro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.382

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 432 Assinado Digitalmente


